
ATA DE VERIFICAçÃO DOS ELEMENTOS APRESENTADOS PELOS

CANDIDATOS

ATA OA 2.T REUNIÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA

RECRUTAMENTO DE 01 TÉCNICO SUPERIOR - SERVIçO SOCIAL, EM REGIME DE

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNçÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO,

PARA EXERCER FUNçÕES NA JUNTA DE FREGUESIA DE AUUBARROTÀ ABERTO POR

DELTBERAçÃO DO ÓRGÃO EXECUTTVO TOMADA NA REUNIÃO DE 12 DE MAIO DE 2025.

--:--- Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, reuniu pelas 10

horas, na sede da Junta de Freguesia de Aljubarrota, o júri designado por deliberação do

executivo constituído pelos seguintes elementos:

------ Nelson António Marques Carvalho Vitorino, Chefe da Divisão de Recursos

Humanos, da CM Alcobaça que presidiu, Luís Filipe Macedo Gusmão, Técnico Superior

de Serviço Social, da CM Alcobaça, vogal efetivo e Vânia Filipa Oliveira Coelho, Técnica

Superior de Recursos Humanos, da CM Alcobaça, vogal eÍetiva.

-------- O Júri procedeu à análise das candidaturas e deliberou, por unanimidade, propor

a exclusão dos seguintes candidatos pelos motivos ora indicados:

Candidatos Motivo de Exclusão

João Vosco Tojeiro Vitol

Filipo Vicente Pereiro

Fernondo Ferreiro

Ângeto Rosório

Não opresentou formulário de condidoturo nem

ceftiÍicodo de Hobilitoções Literários. Apenos

opresentou Curriculum Vitoe. Nõo cumpriu com

os pontos 13. e 14. do Aviso BEP

OE2O2505/0710 - Couso de Exclusõo

Candidatos Motivo de Exclusão

Morio lnês Cordoso Gonçolves

Morio Monuelo Fonseco Monteiro,

lnês Silvo Sontos

Telmo Mofaldo Gouveio Rodrigues Alves

Não opresentou Íormulário de condidaturo. Não

cumpriu com o ponto 73. do Aviso BEP

08202505/0710 - Couso de Exclusão
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Candidatos Motivo de Exclusão

Cristion Amoro de Oliveíro

Corlo lsobel Oliveiro Gomes

Liliono Gomes Oliveiro

Não opresentou formulório de condidoturo. Por,

outro lodo, não possui licencioturo no áreo

solicitodo no Aviso de obertura, ou seja

Licencioturo em Serviço Sociol ou Político Sociol

(762) (Código 762 do Clossificaçõo Nocionol de

Áreos de Educoção e Formoção - CNAEF -
Trobolho Sociol e Orientoção). Não cumpriu com

os pontos 7j. e 14. do Aviso BEP

OE202505/0710 - Couso de Exclusão

Motivo de Exclusão

Morto Sontos Alves Gil

Donielo Alexondro Cobrol Teles Silvo Lopes

André Figueiredo Henrigues

lvônio Quintino Alexondre

Não possui licencioturo no áreo solicitodo no

Aviso de oberturo, ou sejo Licencioturo em

Serviço Sociol ou Político Sociol (762) (Código

762 do ClossiÍicoção Nocionot de Áreas de

Educoção e Formoçõo - CNAEF - Trobolho Sociol

e Orientoção). Não cumpriu com o ponto 14. do

Aviso BEP 08202505/0710 - Cousa de Exclusão

Candidatos

Morio Beotriz Cobreiro Boníto

Candidatos Motivo de Exclusão

Elisobete Pereiro Vorino

O formulório junto com o condidoturo não está

de ocordo com oquele que foi disponibilizodo na

págino eletrónico do entidode empregodoro

público, junto com os documentos do

condidotura e emitido de ocordo com o Portorio

233/2022, de 09 de setembro. Assim, não

cumpriu com o ponto 73. do Aviso BEP

O8202505/0710 - Couso de Exclusõo
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Candidatos

Motivo de Exclusão

Não opresentou certificodo de hobilitoções. Não

cumpriu com o ponto 74. do Aviso BEP

OE202505/0710 - Couso de Exclusão



Motivo de Exclusãocandidatos

O formulôrio junto com o condidoturo não está

de ocordo com oquele que Íoi disponibilizodo no

pógino eletrónico do entidode empregodoro

público, junto com os documentos do

condidoturo e emitido de ocordo com o Portorio

233/2022, de 09 de setembro. Por outro lodo,

não possui licencioturo no áreo solicitodo no

Aviso de aberturo, ou sejo Licencioturo em

Serviço Sociol ou Político Sociol (762) (Código

762 do Clossificoção Nacionol de Áreos de

Educoção e Formoção - CNAEF - Trobolho Social

e Orientoção). Não cumpriu com os pontos 73. e

74. do Aviso BEP OE202505/0710 - Causo de

Exclusão

Raquel Alexondro Vieiro Troquino

Motivo de ExclusãoCandidatos

O formulório nõo foi enviodo em formoto PDF,

tol como ero exigido, sob peno de exclusão, no

oferto de emprego publicitodo no BEP. Por outro

lado, nõo possui licencioturo no áreo solicitodo

no Aviso de oberturo, ou seio Licencioturo em

Serviço Sociol ou Político Sociol (762) (Código

762 do Clossificoção Nocionol de Áreos de

Educoção e Formoçõo - CNAEF - Trobolho Sociol

e Orientoçõo). Não cumpriu com os pontos 73. e

74. do Aviso BEP OE2O25O5/0710 - Couso de

Exclusão

Rito dos Neves Aroúio

t

candidatas admitidas, com relação iurídica de emprego público como Assistentes

operacionais, pelo que fazem Prova EscÍita de conhecimentos (PEC) e Avaliação

Psicológica (AP), como métodos de seleção obrigatórios: ---

* Fábia Daniela Marques Rogério



.i. Selma La-Salete Lourenço Fernandes

(AP), como métodos de seleção obrigatórios:

* Filipa Gomes dos Santos

Candidata admitida, com relação jurídica de emprego público a termo resolutivo, pelo

que faz Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) e Avalieção Psicológica (AP), como

métodos de seleção obrigatórios:

* Ana Sofia Matias Gerardo

Candldatos admitidos, sem relação iurídica de emprego público, pelo que fazem Prova

Escrita dê Conhecimentos (PEC) e Avaliação Psicológica (AP)r--------

.3. Andreia Patrícia Carraca Gaspar

* Cinderela Alexandra de Sousa André

* Cláudia lsabel Lopes Silva

* Elisa Margarida da Silva Vieira

* Fabiana Cristina Santos Domingos

* lnês Santos Agostinho

, lvanete Castro dos Santos Votteío

* Jéssica Domingos Nascimento

.t Jéssica Nobre Mota

.:. Margarida Alexandra dos Santos Catarino

* Mariana Neves dos Reis

* Patrícía Sofia Tomé Simôes

.1. Rosana Pascoal Coelho Alves Ribeiro

* Rute Salomé Antunes Bento

* Sandra lsabel Norte Lucas

<-

Candidata admitida, com relação jurídica de emprego público como Assistente

Técnica, pelo que Íaz Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) e Avaliação Psicológica

&



------ Da presente ata irão ser notificados os candidatos com proposta de exclusão

para a respetiva audiência de interessados, a realizar nos termos do Código do

Procedimento Administrativo, conforme previsto no ne 4 do art.e 16 da Portaria

23112020 de 09 de setembro.

------- Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a reunião, da qual se lavrou

a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os

membros do júri

O Júri

Presidente

Vogal efetivo

oga leíetiva
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